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Governo do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Diretoria de Materiais e Serviços
Seção de Elaboração de Projetos Básicos e Pedidos de Compras

 

 
 

Termo de Referência - CBMDF/DIMAT/SEPEC

TERMO DE REFERÊNCIA N.° 436/2023
1. OBJETO

Contratação da assinatura da ferramenta "Sollicita-Pró" (plano Cobre) de pesquisa, consulta e
orientações técnico-jurídicas em licitações e contratação pública da Editora Negócios Públicos do Brasil Ltda. , bem
como as outras caracterís�cas e funcionalidades inerente ao plano Cobre e à solução Sollicita-Pró, conforme
especificações, quan�ta�vos e condições estabelecidos neste Termo de Referência.

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O Art. 37, inciso XXI da Cons�tuição Federal estabelece que os órgãos da Administração Pública direta e
indireta, de todas as esferas do Governo (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), devem atender a
obrigatoriedade do processo licitatório, salvo exceções de contratação sem licitação descritas em Lei.

O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), como órgão pertencente à Administração
direta do Distrito Federal, deve, portanto, por força cons�tucional, realizar tal procedimento administra�vo. 

As aquisições públicas realizadas pelo CBMDF, por conseguinte, são instrumentos com os quais a
corporação implementa polí�cas públicas, promove inovações, avanços tecnológicos e aloca seus recursos em setores
estratégicos relevantes para o desenvolvimento ins�tucional.

A Diretoria de Contratações e Aquisições (DICOA) possui a competência de desempenhar as a�vidades
relacionadas com as contratações e aquisições do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), conforme
estabelecido pelo Decreto n° 7.163 de 29 de abril de 2010, em seu art. 33:

[...]
"Art. 33.  Compete à Diretoria de Contratações e Aquisições, órgão incumbido das a�vidades
relacionadas com as contratações e aquisições, além do previsto no art. 26:

I - realizar licitações, adesões às atas de registro de preços, dispensas e inexigibilidades de
licitação, com vistas às compras e contratações necessárias ao funcionamento da
Corporação;
II - autuar e dar prosseguimento aos processos administra�vos rela�vos às aquisições e
contratações;
III - administrar o sistema de registro de preços da Corporação;

IV - formalizar e administrar contratos administra�vos, convênios, termos de cooperação e
ajustes congêneres, e seus respec�vos aditamentos; e
V - fiscalizar e orientar a execução dos contratos e convênios. "
[...]

Dessa forma, incumbe a esta Diretoria e aos militares lotados nela a responsabilidade de realizar os
processos de aquisição e contratação de todos os materiais e serviços u�lizados pelo CBMDF. A gama de ar�gos
adquiridos não é pequena, podendo variar desde coisas simples como aquisição de materiais de escritório até objetos
complexos tais como aquisição de viaturas de grande porte e aeronaves ou contratação de serviços de construção de
edificações e serviços de manutenção de equipamentos e viaturas.

Nesse viés, os militares do CBMDF que trabalham na área de compras públicas necessitam,
diuturnamente, de atualizações de seus conhecimentos técnicos co�dianamente u�lizados, tendo em vista o elevado
nível de complexidade, diversidade e inovação das normas e jurisprudências das Cortes de Contas. Presentes no
co�diano dos agentes públicos responsáveis por preparar, conduzir e garan�r a efe�vidade das contratações
realizadas na Administração Pública, a demanda regular e ro�neiro do processo de atualização, capacitação e
desenvolvimento, faz-se, portanto, premente. 
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Ademais, sabe-se que, desde de 01 de abril de 2021, encontra-se em vigor a Lei nº 14.133/2021,
in�tulada Nova Lei de Licitações e Contratos (NLLC), que trouxe uma série de inovações e atualizações para os
procedimentos de aquisições e contratações públicas. Cita-se, a seguir, alguns dos pontos importantes: 

Racionalização e modernização do processo de licitação e contratação;

Ênfase na fase de planejamento da futura contratação e documentos a eles inerentes (Estudo
Técnico Preliminar, Mapa de Risco e Documento de Formalização de Demanda);

Fomento do profissionalismo, da publicidade e da transparência nas licitações e contratos; 

Regulamentação e implementação dos mecanismos de governança interna;

Incorporação das boas prá�cas correntes na jurisprudência e nas legislações vigentes referentes ao
tema;

Mi�gação do formalismo exacerbado;

Com a vigência da Nova Lei de Licitação e Contratos, que prevê validade da norma a par�r de
sua publicação e concomitância de vigência pelo período de 2 (dois) anos com as legislações atuais (Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, alterações posteriores; Lei nº 10.520 (Lei do Pregão), de 17 de julho de 2002, Lei nº
12.462/2011, que trata do Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), alterada pela Lei nº
13.190/2015, autoriza a aplicação da norma no âmbito da Segurança Pública, dentre outras), vários disposi�vos
legais foram ajustados e compilados em um único texto que ainda carece, em muitos pontos, de regulamentação e
discussão técnica entre os operadores das compras públicas e órgãos de controle.

Destaca-se que, transcorridos os 2 (dois) anos de prazo previsto na nova lei, as legislações anteriores
perderão a validade, ficando vigentes apenas os contratos que se encontrarem em andamento e forem desinentes
das leis an�gas. Tal fenômeno exige que os agentes públicos responsáveis pelas funções de compras públicas da
corporação estejam alinhados e preparados com que se tem de mais atual na área, sendo de suma importância o
acompanhamento do CBMDF das inovações e discussões em licitações.

Nesse contexto, o CBMDF deve proporcionar ferramentas a seus profissionais de modo que sejam
capazes de desenvolver as próprias funções. Os setores relacionados as compras públicas da corporação são
considerados áreas estratégicas, uma vez, que são responsáveis por proporcionar economicidade aos cofres públicos.
Dessa forma, os agentes de licitação, militares responsáveis pela fase externa da licitação, devem estar preparados
para desempenhar suas funções de forma a contemplar não apenas o ordenamento jurídico vigente mas também a
jurisprudência e entendimentos dos tribunais de contas.

Uma das maiores necessidades da Seção de Licitações é a consulta rápida de doutrinas, acórdãos,
orientações prá�cas que auxiliem e orientem na condução do processo licitatório. Somente com as informações e os
entendimentos mais atualizados, os membros da SELIC terão o supedâneo necessário para aplicar os mandamentos
constantes na legislação, na jurisprudência específica e nas recomendações dos órgãos de controladores.

No bojo dos processos licitatórios do CBMDF, desde o ingresso na fase externa (publicidade do edital
aos eventuais interessados) até a homologação do processo, podem ocorrer diversos ques�onamentos, tanto por
parte dos Órgãos Controladores e do Poder Judiciário, como também recursos administra�vos e impugnações. Essas
arguições trazem, comumente, apontamentos de ordem técnica e até mesmo jurídica. Para o correto posicionamento
do CBMDF sobre as pe�ções, bem como para a constante evolução e melhora dos procedimentos, a assinatura de
uma ferramenta online que proporcione a consulta de entendimentos, decisões e acórdãos a respeito do processo
licitatório é imprescindível.

Desta forma, além de inves�r na capacitação dos militares para a realização da licitação é necessário
que o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal invista em aparato técnico. Por meio da assinatura de uma
ferramenta online que ofereça um acervo das mais recentes atualizações e pareceres referentes a licitações e
contratos, os militares poderão responder, de forma técnica e consolidada por renomados doutrinadores, os
documentos de empresas, Órgãos Controladores e documentos oriundos da Jus�ça. Tal ferramenta online referente a
área de licitação é u�lizada para inclusive embasar pareceres jurídicos dos processos de contratação do CBMDF
emi�dos pela Assessoria Jurídica. Por isso é de extrema importância que o conteúdo do acervo a ser contratado esteja
sempre atualizado, afastando qualquer embasamento com base em posicionamento jurídico já defasado.

Diante do exposto, a constante especialização e aperfeiçoamento dos militares do CBMDF que atuam
na sensível área dos processos licitatórios visa, em análise aprofundada, resguardar a a�vidade administra�va desta
Corporação. Com a atuação de militares que possuem conhecimento específico e aprofundado, a Ins�tuição poderá
agir dentro dos princípios da legalidade administra�va, probidade, eficiência e moralidade.

Cabe ressaltar que atualmente a DICOA carece de ferramenta que forneça tais funcionalidades, sendo
que os pregoeiros têm que recorrer à consulta de livros e pesquisa de julgados do TCU durante o processo licitatório



03/11/23, 08:15 SEI/GDF - 120272751 - Termo de Referência

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=135136800&infra_siste… 3/8

para sanar dúvidas e auxiliar na tomada de decisão, procedimento que demanda tempo e pode delongar o processo
licitatório.

O corpo de pregoeiros atual da Comissão Permanente de Licitações (COPLI) é de 7 militares. Este
efe�vo é responsável pela condução de todos os processos licitatórios do CBMDF e é imprescindível que estes
militares tenham acesso ao embasamento legal mais atualizado possível de maneira prá�ca de modo a balisar a
condução do procedimento licitatório. 

Dessa maneira, uma ferramenta que possua compilado um acervo técnico atualizado, contendo
informação especializada, com as mais recentes decisões e entendimentos e que seja de fácil acesso ao pregoeiro,
faz-se necessária.

A ausência de uma ferramenta de suporte à tomada de decisões pode impactar nega�vamente a
eficiência, a precisão e a agilidade dos processos licitatórios da DICOA. A introdução de uma ferramenta desse �po
poderia mi�gar esses desafios, permi�ndo que os pregoeiros tomem decisões informadas, em linha com as
regulamentações adequadas, conduzindo licitações de maneira mais eficaz e eficiente.

 

3. JUSTIFICATIVA DO OBJETO SER CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO COMUM

Diante das especificações con�das neste Termo de Referência, é possível observar que o serviço
almejado possui padrões de desempenho e qualidade obje�vamente definidos, por meio de especificações usuais
adotadas no mercado, o que permite aos potenciais fornecedores do ramo de a�vidade compa�vel com o objeto da
licitação a possibilidade de ofertarem suas propostas.

 

4. JUSTIFICATIVA DA NÃO ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

De acordo com o inciso II do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, as compras, quando per�nente, serão
processadas através de Sistema de Registro de Preços e em consonância, o art. 190 do Decreto Distrital nº
44.330/2023 especifica:

 

Art. 190. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
I - quando, pelas caracterís�cas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou en�dade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quan�ta�vo a
ser demandado pela Administração.

§ 1º O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de engenharia, somente
poderá ser u�lizado se atendidos, cumula�vamente, os seguintes requisitos:
I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado; e

III - haja compromisso do órgão par�cipante ou aderente de suportar as despesas das ações
necessárias à adequação do projeto padrão às peculiaridades da execução.

 

A presente contratação não se enquadra nos pré-requisitos acima citados pois trata-se de serviço com
execução previamente definida em quan�dade certa neste Termo de Referência, afastando a aplicação do Sistema
de Registro de Preços na forma do art. 190, incs. I, II e IV, do Decreto Distrital nº 44.330/2023, uma vez que não
haverá necessidade de contratações frequentes ou entregas parceladas não definidas e, ainda, por ser possível definir
previamente o quan�ta�vo a ser demandado por esta Administração. Por outro lado, a presente contratação não se
enquadra, igualmente no inc. III do ar�go supracitado. Não há que se falar em atendimento de demandas de outros
órgãos da Administração do DF visto que cabe ao CBMDF, tão somente, definir suas próprias demandas e de suas
subunidades, isto é, a Corporação não exerce as funções de outros órgãos do DF, a exemplo do Órgão Central de
licitações do Distrito Federal. 

 

5. JUSTIFICATIVA DO NÃO TRATAMENTO PREFERENCIAL E SIMPLIFICADO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
DAS ENTIDADES PREFERENCIAIS
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Devido a inviabilidade de compe�ção, a contratação poderá ser realizada na hipótese
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme dispõe o art. 74 da Lei nº 14.133/2021, não será atendido o con�do no
inciso IV do art. 49 e no art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº
147/2014.

 

6. JUSTIFICATIVA DA HIPÓTESE DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Art. 74 da Lei nº 14.133/2021 enumera as hipóteses em que, em tese, é possível a contratação sem
licitação, por ser esta inexigível, pela inviabilidade de compe�ção entre mais de um prestador do serviço que se
pretende contratar, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a compe�ção, em especial nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor ar�s�co, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crí�ca especializada ou pela opinião pública;
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos execu�vos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administra�vas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais,
instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e
demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso;
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;
V - aquisição ou locação de imóvel cujas caracterís�cas de instalações e de localização
tornem necessária sua escolha.

 

O inciso I do ar�go citado prevê que aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos.
Encontram-se no rol de possibilidades que podem vir a ensejar a inexigibilidade da licitação.

Dessa forma, basta que a Administração demonstre a inviabilidade de compe�ção e comprove a
singularidade do objeto e a notória especialização do profissional ou empresa a ser contratada para atender ao
requisito legal, embora o entendimento esteja pacificado no âmbito dos Órgãos de fiscalização, nem sempre é tarefa
fácil comprovar todas as situações exigidas, uma vez que nem sempre o caso concreto se amolda aos disposi�vos
legais. 

Quanto à inviabilidade de compe�ção nos casos de contratação do objeto em questão, cita-se a
Decisão nº 439/1998 - Plenário/TCU com o ensinamento de Lúcia Valle Figueiredo:

A doutrina é pacífica no sen�do de que não se licitam coisas comprovadamente desiguais.
Lúcia Valle Figueiredo em seu parecer in�tulado "Notória Especialização" (Revista do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, número 44, 2º semestre de 1978, pág. 25/32) ressalta que
no momento em que se passa a confrontar coisas que não são cotejáveis, a comparação se
torna impossível, não havendo possibilidade de se falar em afronta ao princípio da isonomia
nesses casos, pois só se pode falar em isonomia na medida em que se comparam coisas
cotejáveis. Outro ponto que torna a licitação inviável diz respeito ao fato de que há que se ter
critérios obje�vos para realizar uma licitação, aspecto esse, como visto, prejudicado na
contratação em exame.

Ainda sobre singularidade, ensina Justen Filho:

[...] a singularidade dos serviços indica que a execução dos serviços retrata uma a�vidade
personalíssima, o que inviabiliza uma comparação de modo obje�vo. (JUSTEN FILHO,
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Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administra�vos. 3. ed. Rio de Janeiro:
Malheiros, 1994.)

 

As observações do julgado se encontram presentes no caso em comento, visto que os produtos e
serviços do Grupo Negócios Públicos, entre outras, reúnem as seguintes caracterís�cas:

a) conhecimentos teórico e prá�co, fruto de mais de 18 anos de atuação em contratação pública;

b) capacidade de compreender e dimensionar os mais variados problemas que podem ocorrer nessa
área e potencial para idealizar e construir as soluções que tais problemas requerem;

c) metodologia e didá�ca para comunicar adequadamente a informação; d) conteúdo técnico, fruto de
estudos e pesquisas intensos, mas transmi�do por meio de abordagem clara, simples e bastante acessível;

e) material revisado e atualizado, portanto, com alto grau de confiabilidade;

f) excelente metodologia de apresentação, organização e pesquisa;

g) informações inovadoras, que abordam, com cria�vidade e talento, problemas complexos e de cunho
prá�co, vivenciados diariamente pelo público que atua com contratação pública; h) conteúdo exclusivo produzido
pela equipe interna do Grupo Negócios Públicos, somado a entendimentos doutrinários, das cortes de contas e do
Poder Judiciário, atualizados;

i) consideram a realidade e as necessidades da Administração Pública.. Evidencia-se, portanto, a
singularidade do serviço a ser realizado pela pretendida.

Foi acostada ao processo carta de exclusividade (119684121) que demonstrar que a CONTRATADA
é autora e única fornecedora do produto SOLICITA, demonstrando a viabilidade de contratação por inexigibilidade.

7. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ACEITÁVEIS CATSER UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANTIDADE

1

A ferramenta deverá possuir:

Acesso via internet;
Acesso somente auten�cado por meio de
login/senha;
Login/senha compar�lhado nos equipamentos
inscritos sob o CNPJ da Corporação;
Permi�r até 11 acessos simultâneos ao sistema
pelos usuários;
Pesquisa realizada por palavra chave ou
expressão na base de dados;
Banco de dados atualizado com acervo técnico
de acórdãos, decisões, doutrinas, legislação
relacionados à contratação pública;
Jurisprudência comentada por profissionais
técnicos, esclarecendo o entendimento das
legislações.

23108 Assinatura 1

 

8. ESTIMATIVA DE PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEIS PARA A AQUISIÇÃO

Em cumprimento à Seção VII do Capítulo IV do Decreto distrital nº 44.330/2023, em conformidade com
a Lei nº 14.133/2021, o preço total máximo aceitável es�mado para a contratação é de R$ 13.300,00 (treze mil e
trezentos reais), para uma assinatura durante o período de 12 (doze) meses, conforme Relatório 578 (120269615) e
proposta da empresa (119666235).

 

9. FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA, CORREÇÃO DE VÍCIOS E RECEBIMENTO DO OBJETO

O serviço deverá ser executado mediante as seguintes condições:

A entrega do objeto deverá ser processada de forma INTEGRAL (TODO QUANTITATIVO DE UMA SÓ
VEZ) no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data da assinatura do contrato ou do recebimento da
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Nota de Empenho, quando não houver a formalização do instrumento de contrato.

A contratada deverá fornecer senha de acesso à Ferramenta "Sollicita Pro" para o Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, para o período de 12 meses, no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a contar do
recebimento da nota de empenho pela contratada. O serviço deverá ser executado online, por meio da World Wide
Web.

O serviço será recebido PROVISORIAMENTE, na ocasião do recebimento, pelo executor ou comissão
executora do contrato, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com as especificações
constantes da proposta da empresa e neste Termo de Referência. 

O serviço será recebido defini�vamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do serviço prestado aos termos contratuais e
consequente aceitação.

Após o recebimento defini�vo do objeto será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento.

Se a contratada deixar de entregar o objeto dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por escrito,
aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas na Lei nº 14.133/2021, conforme o Art. 142 do
Decreto distrital 44.330/2023, no Edital e neste Termo de Referência.

O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança pela
entrega do serviço, nem é�co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela
lei ou pelo contrato.

O prazo para a contratada realizar correções de eventuais vícios encontrados no(s) serviço(s) que não
atender(em) às especificações estabelecidas neste Pedido de Execução de Serviço, por ocasião da entrega
provisória, e executá-los com as correções ou subs�tuições necessárias será de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
no�ficação por parte do CBMDF à contratada.

 

10. DA GARANTIA

A empresa contratada deverá fornecer garan�a de no mínimo 12 (doze) meses para o objeto da
licitação, contada a par�r da data do recebimento defini�vo do serviço, de acordo com as normas vigentes, pelo qual
a empresa se obriga a efetuar correções necessárias no(s) serviços que apresentarem falhas durante o prazo de
garan�a, sem ônus para o CBMDF.

O prazo para a contratada realizar correções necessárias durante o prazo de garan�a, conforme citado
no item anterior, e executa-lo(s) com as correções necessárias será de 5 (cinco) dias corridos, a contar da no�ficação
por parte do CBMDF à contratada.

 

11. DO CONTRATO

O contrato terá vigência de 12  (doze ) meses a par�r da data de sua assinatura, persis�ndo as
obrigações decorrentes da garan�a.

 

12. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um executor ou comissão executora
do contrato, a quem compe�rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato,  bem como, exigir e
fiscalizar o atendimento às especificações previstas para o objeto da licitação e de tudo dará ciência à Administração,
permi�da a contratação de terceiros para assis�r e subsidiar as decisões com informações per�nentes a essa
atribuição.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto
Distrital 44.330/2023

O executor do contrato ou a comissão executora do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como, o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis sobre eventuais ocorrências
que possam ensejar aplicação de penalidades ao contratado.
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O recebimento defini�vo  do objeto ficará a cargo do executor do contrato ou da comissão executora
do contrato.

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência e no Edital, sob pena de rescisão do contrato e da
execução de garan�a para o ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei.

Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) e
acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciárias, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes do fornecimento do objeto, cuja inadimplência
não transfere responsabilidade à Administração.

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações deste Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respec�va nota
fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, �po, procedência e prazo de garan�a.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias ao fornecimento do objeto.

Fornecer o objeto de forma a cumprir todas as normas legais de produção, transporte e
armazenamento.

Comunicar à Contratante quaisquer irregularidades ocorridas ou observadas durante a entrega do
objeto.

A Contratada deverá aplicar critérios de sustentabilidade ambiental conforme determina a Lei distrital
nº 4.770/2012, devendo para tal apresentar declaração própria ou de cer�ficação emi�da por ins�tuição pública
oficial ou ins�tuição credenciada, ou qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as
exigências de prá�cas de sustentabilidade ambiental, conforme art. 7º, Parágrafo único, da Lei Distrital nº 4.770/2012.

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Nomear o Executor ou Comissão Executora do Contrato, conforme art. 117 da Lei 14.133/2021 por
meio da Diretoria de Contratações e Aquisições (DICOA), para fiscalizar e acompanhar a execução do contrato.

Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem
necessários à entrega do objeto da licitação.

No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no objeto da
contratação.

 

15. DO PAGAMENTO

O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada em até 30 (trinta) dias a contar de sua
apresentação, devidamente atestada pelo Executor de Contrato/Executor da Nota de Empenho, devidamente
nomeado pelo CBMDF.

 

16. DAS PENALIDADES

Às licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a
prévia defesa, pelo descumprimento de quaisquer das obrigações assumidas, mora ou inexecução parcial ou total,
serão aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006 e alterações posteriores, que regulamentam
a aplicação das sanções administra�vas prevista na Lei Federal nº 14.133/2021.

 

ANA Brito do Amaral Cotrim - Maj. QOBM/Comb.

Chefe da DIMAT/SEPEC

Matr. 1924745
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Documento assinado eletronicamente por ANA BRITO DO AMARAL COTRIM - Maj.
QOBM/Comb. - Matr.01924745, Chefe da Seção de Elaboração de Projetos Básicos e Pedidos
de Compras, em 30/08/2023, às 12:15, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 120272751 código CRC= 4016FE6F.
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